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Senhor Presidente: 

 

 

 

Dirijo-me a Vossa Excelência para, de acordo com o artigo 14, 

inciso X, do Regimento Interno deste Tribunal, apresentar-lhe o Relatório referente 

às atividades executadas no exercício de 2016. 

Importa realçar que assumi o cargo de Juiz-Corregedor-Geral 

da Justiça Militar do Estado no dia 05 de fevereiro do ano de 2016.  

 

 

I - Considerações iniciais  

 

O ano judiciário de 2016 foi pautado pela manutenção dos 

trabalhos que vinham sendo desenvolvidos na Corregedoria Geral e Auditorias da 

JME, quando se procurou manter a dinâmica e a otimização dos recursos 

disponíveis, com qualidade, no atendimento das atividades específicas de 

Corregedoria, tendo no final de 2016 iniciado trabalho com ênfase maior nas  

correições de prováveis dúvidas que possam ser sanadas nos feitos e processos do 

1º grau, objetivando o arquivamento indubitável do processo.  

Também, com o tema “prisional” em evidência, procurou-se 

através de visitas, conhecer e buscar soluções as questões prisionais, junto ao 

presídio militar em Porto Alegre, bem como acompanhar e dar celeridade no que se 

refere à execução penal do preso policial militar. 
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II – Execução de atividades: 

1.2 – Objetivando a transparência e gestão das informações foi 

mantida a página da internet do TJM, onde são postando os trabalhos e dados da 

Corregedoria. 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

1.2.1 – Acompanhamento das Metas mensais do 1º grau da 

Justiça Militar do RS – 2016, agora de acordo com modelo nacional, seguido pelo 

NJE do TJM-RS para onde são enviados os relatórios mensais das Auditorias, 

visando para extração dos dados necessários para os processamentos estatísticos a 

serem divulgados para o CNJ. Abaixo um comparativo dos processos distribuídos e 

julgados pelas Auditorias da JME-RS 
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1.2.2 – No campo “publicações” as Auditorias virtuais 
realizadas pela Corregedoria Geral em 2016, foram divulgadas no Site do TJM-RS.  
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Alguns processos são, mensalmente, selecionados e 
publicados de forma a contribuir com a gestão das Auditorias.  

Modelo: 
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                                 1.3 – Na página da Intranet, encontram-se os links onde se pode 
realizar consultas “feitos e processos” e alguns relatórios de gestão de forma a 
permitir um melhor controle sobre os feitos e processos em andamentos. 
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Acesso aos relatórios dos feitos e processos – SEGA 
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1.3.1 – Controle das metas do 1º grau da JME-RS – 2016, de 

acordo com as metas nacionais, seguidas pelo Núcleo de Gestão Estratégico  TJM. 
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CORREGEDORIA-GERAL/JME/RS 
 

PLANILHA DE CONTROLE MENSAL DAS METAS DO PODER JUDICIÁRIO -2015 NO 1º GRAU 
 

META 1 – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente. 
 
    Processos Processos  Processos Processos  Processos  Processos  Processos Processos 

 

Meses  Crim/Civ Crim/Civ  Crim/Civ Crim/Civ  Crim/Civ  Crim/Civ  Crim/Civ Crim/Civ 
 

    Dist. Julg/Baix/Ext  Dist. Julg/Baix/Ext  Dist.  Julg/Baix/Ext  Dist. Julg/Baix/Ext 
 

    1ª AUD. 1ª AUD.  2ª AUD. 2ª AUD.  AUD. SM  AUD. SM  AUD. PF AUD. PF 
 

JAN 01  01 09  - 12         02  02  -- 
 

FEV 04  07 08  10 01         12   09  14 
 

MAR 09  13 07  07 08         11  04  19 
 

ABR 05  05 06  16 04         11  --  14 
 

MAI 03  09 14  07 04         03  04  10 
 

JUN 07  09 38  04 15         05  12  01 
 

JUL 03  14 19  11 13         03  12  13 
 

AGO 08  13 08  11 06         06  04  06 
 

SET 13  11 16  13 08        12  04  09 
 

OUT 12  12 18  09 --        10  03  03 
 

NOV 08  12 15  12 11        04  04  06 
 

DEZ 05  06 07  08 03       03   01  04 
 

META JULGAR                    
 

MAIS PROC.   
78 

 
112    

 
165 

 
108 

 
85 

  
    82 

  
59 

 
99 

 

DOS DIST. EM             

        

2013                     
 

    *Dados extraídos dos relatórios mensais enviados pelas Auditorias. Números em  vermelho meta não cumprida”.   

 
META 2 – Identificar e julgar, até 31/12/2015, pelo menos 95% dos processos distribuídos até 31/12/2013. 

 
    Processos Processos  Processos Processos  Processos Processos  Processos Processos 

 

    Crim/Civ Crim/Civ  Crim/Civ Crim/Civ  Crim/Civ Crim/Civ  Crim/Civ Crim/Civ 
 

Meses  Dist. Julg/Baix/Ext  Dist. Julg/Baix/Ext  Dist. Jul/Baix/Ext  Dist. Julg/Baix/Ext 
 

    1ª AUD. 1ª AUD.  2ª AUD. 2ª AUD.  AUD. SM AUD. SM  AUD. PF AUD. PF 
 

JAN   53  02 58  -- 59  07 25  -- 
 

FEV     02   05   02   02 
 

MAR     07   03   05   10 
 

ABR     04   08   04   09 
 

MAI     06   05   03   03 
 

JUN     03   04   03   -- 
 

JUL     04   04   01   01 
 

AGO     05   06   06 --  -- 
 

SET     02   04   08 --  -- 
 

OUT     03   03   09 --  -- 
 

NOV     02   07   03   -- 
 

DEZ     01   02   01 --  -- 
 

META JULGAR                  
 

95% DOS   
53 

 
41 

 
58 

 
51 

 
59 

 
52 

 
25 

 
25 

 

PROC. DIST.           

       

EM 2013                   
  

*Dados extraídos dos relatórios mensais enviados pelas Auditorias. Números em vermelho meta não cumprida”. 

 
 

PLANILHA DE CONTROLE DAS METAS DO PODER JUDICIÁRIO – 2016 NO 1º GRAU 

 

          
Fonte: Dados do Núcleo de Gestão Estratégica do TJM-RS. 
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Fonte: Dados do Núcleo de Gestão Estratégica do TJM-RS. 

 

 

                                  
Fonte: Dados do Núcleo de Gestão Estratégica do TJM-RS. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 

 

13 

 

 

 

 

 
 

Porto Alegre, 07 de fevereiro de 2017. 
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As publicações mensais dos dados têm por objetivo facilitar a 

gestão dos processos pelo 1º grau e, assim, operacionalizar o cumprimento das 

metas pela JME. Os dados permitem um gerenciamento por Auditoria. 

1.3.2 – Movimento de retorno com sentença (meta: 10 dias) 
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1.3.3 – Relatório das ações criminais (meta: 500 dias) 

 

1.3.4 – Relatório das ações cíveis (meta: 150 dias) 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 

 

16 

 

 

 

1.3.5 – Processos em andamento e sem movimentação 

(contagem de dias) 

 

 

1.3.6 – Processos distribuídos e sem movimentação (contagem 

de dias) 
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1.3.7 – Feitos e processos fora da auditoria (contagem de dias) 

 

1.3.8 – Relatório de sentenças e decisões publicadas 
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1.4 – Igualmente na intranet da JME, há um link para a Cor-G, 

no qual está inserido todo o processo de Arquivamento, Rearquivamento e Juntada 

criminal dos feitos e processos. No ano de 2016 foram dinamizadas e simplificadas 

as certidões de maneira a se tornar mais prático o seu preenchimento. 

 

 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 

 

19 

 

 

 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO 
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Insta salientar, que com tal procedimento se minimizou o tempo 

expendido para a realização dos termos de arquivamento e, principalmente, a 

redução de pessoal, uma vez que antes eram necessários dois servidores para a 

efetivação de tal serviço, enquanto que com o novo processo apenas um é capaz de 

realizá-lo. Ainda, o termo é publicado junto ao feito ou processo, ou seja: as partes 

em consulta, via internet, podem verificar o motivo do arquivamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.4.1 – No que tange aos feitos arquivados pelos magistrados 

de primeiro grau, conforme dispõe o artigo 14, alínea “b”, do Regimento Interno 

deste TJM, procedeu-se em 2015 à correição e arquivamento de 2.321 (dois mil 

trezentos e vinte e um) feitos e processos, sendo que em 2016 foram efetuados 

1841 (Um mil oitocentos e quarenta e um) feitos e processos, distribuídos conforme 

quadro comparativo abaixo: Cabe salientar que em 2016 foram encaminhados 12 

processos com sugestão de correição pelo Sr. Corregedor Geral, para decisão da 

corte do TJM. Demonstrando uma melhor checagem nos feitos e processos 

enviados para arquivamento. 
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Feitos e processos arquivados – 2015/2016 
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1.5 – Reuniões de trabalho 

1.5.1 – 1ª Reunião Técnica da Corregedoria Geral da JME 

com os magistrados das Auditorias, concretizada no dia 08 de Abril de 2016, 

na sede do Tribunal de Justiça Militar - RS. 

 
 

Na sexta-feira (8 de abril), na sede do TJM/RS em Porto 

Alegre, a Corregedoria-Geral da Justiça Militar promoveu a 1ª reunião técnica de 

2016 com os magistrados de primeiro grau das Auditorias de Porto Alegre, Passo 

Fundo e Santa Maria. O objetivo do encontro, segundo o Juiz-Corregedor Amilcar 

Fagundes Freitas Macedo, foi o de aprimorar  e sistematizar os procedimentos 

técnicos e administrativos dos servidores no âmbito das Auditorias da Justiça Militar. 

Substituições de Magistrados e plantões também fez parte da pauta da reunião. 

Aspectos administrativos e institucionais foram abordados pelo Diretor Geral do 

Tribunal Dirnei Vieira de Vieira e pelo Secretário da Presidência André Flores 

Coronel. Secretariou a reunião o servidor da Corregedoria  Murilo Kvietinski 

Machado.  Participaram do evento coordenado pelo Sr. Juiz Corregedor Geral 

Amílcar Fagundes Freitas Macedo e os magistrados do 1º grau: Francisco José de 

Moura Muller, Karina Dibi Kruel do Nascimento, Dione Dorneles Silva e Eliane 

Almeida Soares.  
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1.5.2 – 1ªJuízes prestigiam Fórum no Ministério Público, na 

Associação do Ministério Público do Rio Grande do Sul.  

Na segunda-feira (16 de maio de 2016), magistrados 

prestigiaram o “Fórum + Segurança: impunidade gera 

criminalidade”, na Associação do Ministério Público do Rio 

Grande do Sul, estiveram presentes o Juiz-Corregedor da 

Justiça Militar do RS, Amilcar Fagundes Freitas Macedo e o 

Juiz do TJM/RS Paulo Roberto Mendes.   

A AMP/RS promoveu, em parceria com a ONG Brasil Sem 

Grades, o “Fórum + Segurança: impunidade gera criminalidade” e debateu o 

crescimento da criminalidade e da violência em nosso Estado, associado à postura 

do Poder Executivo, “que assiste quase 

impassível ao desmantelamento das forças 

policiais, além da propagação de uma doutrina 

acadêmica”, segundo organizadores do evento, 

“equivocada sobre o tema, exigindo 

posicionamento de forma mais firme na cobrança 

de punição a criminosos, sob o risco de se 

conseguir mais recuperar o controle, a segurança, a liberdade e a dignidade do povo 

gaúcho.” 

O fórum, dividido em três painéis ao longo do dia, abordou 

questões como a importância social e preventiva da punição de criminosos, o fim do 

regime semiaberto e a eficiência do processo penal. Participaram membros do 

Ministério Público, do Judiciário, da Polícia Civil, do Congresso Nacional e uma ex-

senadora argentina, que tratou da experiência do país vizinho em relação a esse 

drama, além de representantes da sociedade civil e vítimas de violência praticada 

por condenados ao semiaberto. 
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1.5.3 – Juiz Corregedor Geral do TJM prestigia aniversário 

do 20º Batalhão de Polícia Militar na capital.  

Na última sexta-feira (10 de junho), o 20º Batalhão de Polícia 

Militar, em Porto Alegre, celebrou seu 18° aniversário. O Juiz Corregedor-Geral da 

Justiça Militar do Rio Grande do Sul, Amilcar 

Fagundes Freitas Macedo, prestigiou o evento. O 20 

BPM, situado na zona norte de Porto Alegre,  

comandado pelo Ten.- Cel. Egon Kvietinski.  

Prestigiaram a solenidade o Comandante-Geral da 

Brigada Militar Cel. Alfeu Freitas Moreira e o Deputado Federal Carlos Gomes. 
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1.5.4 – A gestão da Corregedoria-Geral da Justiça Militar-

RS em atendimento ao programa de atenção às condições prisionais de 

policiais militares, realizou visita do Sr. Corregedor Geral da JME ao Presídio   

Policial Militar em Porto Alegre.  

Na sexta-feira dia 11 de novembro de 2016, o Senhor 

Corregedor da JME, Dr. Amilcar Fagundes Freitas Macedo acompanhado do 

servidor Kelbel Silveira, em visita ao Presídio Policial Militar em Porto Alegre, 

estiveram reunidos como o Sr. Diretor do Presídio, Tenente Coronel  Carlos Alberto 

da Silva Souto, juntamente com seu Sub Diretor, Capitão Daniel da Silva 

Vasconcellos, onde foi apresentado um panorama 

geral sobre o Presídio Policial Militar, que tem 

capacidade para 68 presos e estava se aproximando 

da lotação com 62 presos no dia 11.11.2016. Durante 

a visita percebeu-se a carência das instalações, na 

cozinha, por exemplo, há um servidor aposentado da 

Brigada Militar, que atua como cozinheiro, servidor 

dos pratos, nutricionista e controlador de estoque na 

dispensa.  Entre os presos constatou-se um ambiente tranquilo e com total controle 
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da administração do presídio. Em contato com os presos percebeu-se certa 

ansiedade por parte de alguns com relação a situação prisional dos mesmos, talvez 

pela falta de informação, falta de assistência jurídica e psicológica. Após algumas 

reclamações dos presos com relação a falta de atividades para remissão da pena, 

entre outras colocações como progressão de regime e etc..., ficou definido pelo Sr. 

Corregedor que: Os presos escrevessem suas reclamações e questionamentos para 

que na próxima visita pudéssemos trazer as petições e encaminhar para as 

providências cabíveis.    

1.5.5 – Segunda visita do Sr. Corregedor Geral da JME ao 

Presídio Policial Militar em Porto Alegre. Realizada no dia 22 de novembro de 

2016, dando continuidade aos esclarecimentos e atendimentos referente aos 

interesses dos presos daquela 

casa prisional. 

Na terça-feira dia 22 de novembro 

de 2016, o Senhor Corregedor da 

JME, Dr. Amilcar Fagundes Freitas 

Macedo acompanhado do dos 

assessores Murilo Kvietinski 

Machado, Olavo Garcia Renner e  

Kelbel Silveira, estiveram visitando o Presídio Policial Militar, onde receberam em 

torno de 10 petições dos presos que solicitavam desde remissões de penas, revisão 

criminal e progressão de regime. Na sequência seis presos 

reuniram-se numa sala da administração prisional 

juntamente com a equipe liderada pelo Dr. Amilcar, para 

exposição das dúvidas e reivindicações dos apenados, os 

quais foram ouvidos e tiveram suas dúvidas dirimidas. As 

petições recolhidas foram analisadas com acesso aos 

referidos processos, após foram encaminhadas aos 

magistrados(as) responsáveis pelos processos 

correspondentes.  
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2. – Auditorias ordinárias realizadas pela Cor-G (Meta CNJ) 

Nos dias 21 e 22 de novembro de 2016, foram realizadas, 

respectivamente, inspeções/correições in loco nas 1ª e 2ª Auditorias da Justiça 

Militar do Estado, situadas em Porto Alegre. Quando uma equipe liderada pelo Sr. 

Corregedor Geral, iniciou as inspeções na 1ª a 2ª Auditorias, visando ao princípio da 

economicidade e ao mesmo tempo atendendo as metas do CNJ, que prevêem as 

inspeções in loco em no mínimo de 50% das Auditorias. 

Importante destacar que as inspeções in loco serviram para 

fiscalizar as metas estabelecidas pelos Tribunais e coordenadas pelo CNJ, 

sobretudo aquelas que contribuem para a celeridade do processo, bem como 

propiciar a oitiva dos magistrados e servidores acerca das estruturas físicas e 

tecnológicas disponíveis para o exercício das atividades. 

2.1 – A 1ª Auditoria em Porto Alegre foi a primeira a ser 

inspecionada no dia 21 de novembro de 2016.  As condições encontradas e o 

resultado desta inspeção estão sendo organizadas para postar no link abaixo, 

disponível no sítio do Tribunal de Justiça Militar do RS. 

http://www.tjmrs.jus.br/site/conteudo/corregedoria/relatorios/relatorio_inspecao_1_auditoria_2016.pdf 

2.2 – A 2ª Auditoria em Porto Alegre foi a segunda a ser 

inspecionada no dia 22 de novembro de 2016.  As condições encontradas e o 

resultado desta inspeção estão sendo organizadas para postar no link abaixo, 

disponível no sítio do Tribunal de Justiça Militar do RS. 

http://www.tjmrs.jus.br/site/conteudo/corregedoria/relatorios/relatorio_inspecao_2_auditoria_2016.pdf 

 

3 – Auditorias virtuais mensais realizadas pela Cor-G (Meta CNJ) 

As inspeções virtuais, o seu alcance e a sua extensão, em 

continuidade à administração anterior, também merece destaque, pois como 

veremos adiante, tendo como fonte os dados constantes no Sistema Eletrônico de 

Gestão Administrativa (SEGA), foi possível, em curto intervalo de tempo, conferir o 

trabalho realizado pelas auditorias, essencialmente no sentido de assessorar os 

http://www.tjmrs.jus.br/site/conteudo/corregedoria/relatorios/relatorio_inspecao_1_auditoria_2016.pdf
http://www.tjmrs.jus.br/site/conteudo/corregedoria/relatorios/relatorio_inspecao_2_auditoria_2016.pdf
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magistrados quanto à situação dos feitos e processos em curso, visando à razoável 

duração do processo.  

3.1 - A exemplo das inspeções ordinárias in loco, que estão 

publicadas no sítio do TJM-RS, as inspeções virtuais também estão disponíveis no 

referido site, conforme amostragem a seguir, com a última inspeção virtual realizada 

em cada Auditoria no ano de 2016. 

https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_097

-Cor-G-2016-1_Aud%20.pdf 

 

https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_098

-Cor-G-2016-2_Aud.pdf 

 

https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_099

-Cor-G_2016-3_Aud.pdf 

 

https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_100

-Cor-G_2016-4_Aud.pdf 

 

 

4 –  Provimento publicado  

 

Em 2016 foi elaborado apenas um provimento, em função de 

que em 2015 os provimentos existentes foram analisados, atualizados e adequados 

à nova realidade da Justiça Militar, além de terem sido elaborados outros 

provimentos necessários (publicados no site TJM). 

Nº Assunto Publicação 

Provimento 
nº 01/2016 

Regula o pagamento de Requisições de Pequeno Valor (RPVs) 

decorrentes de condenação do Estado a pagamento de 

sucumbência advocatícia. Revogado pelo Prov. 37/2017, link 

abaixo. 
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/provimentos/Provimento

37_2017_Regula_o_Pagamento_de_RPVs_a_sucumbencia_advocaticia_decorre
nte_de_condenacao_do_Estado.pdf 

 

DJE nº 5.860 de 18/08/2016  

 

https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_097-Cor-G-2016-1_Aud%20.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_097-Cor-G-2016-1_Aud%20.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_098-Cor-G-2016-2_Aud.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_098-Cor-G-2016-2_Aud.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_099-Cor-G_2016-3_Aud.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_099-Cor-G_2016-3_Aud.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_100-Cor-G_2016-4_Aud.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/relatorios/Inspecao_Virtual_100-Cor-G_2016-4_Aud.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/provimentos/Provimento37_2017_Regula_o_Pagamento_de_RPVs_a_sucumbencia_advocaticia_decorrente_de_condenacao_do_Estado.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/provimentos/Provimento37_2017_Regula_o_Pagamento_de_RPVs_a_sucumbencia_advocaticia_decorrente_de_condenacao_do_Estado.pdf
https://www.tjmrs.jus.br/public/conteudo/corregedoria/provimentos/Provimento37_2017_Regula_o_Pagamento_de_RPVs_a_sucumbencia_advocaticia_decorrente_de_condenacao_do_Estado.pdf
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5 – Execução de Requisições de Pequeno Valor (RPV)-2016 

 

Processo Data 

pagamento 

Valor Advogado 

0692-3.2011.9.21.0001  11/10/2016 1.200,00 Rossiane Machado Ferreira 

2049-97.2013.9.21.0001 14/09/2016 1.208,77 Andrea Ferrari 

2577-94.2015.9.21.0002 28/09/2016 2.007,06 Sílvio Eduardo Martins Pinto 

4575-37.2013.92.1.0002 31/05/2016 1.000,00 Gabriela John Dos Santos Lopes 

2378-41.2015.9.21.0002 31/05/2016 1.368,08 Márcio de Matos Barcelos 

Fonte: CGJM-RS 

 

Em 2016 foi confeccionado o Provimento nº 01/CGJM/2016 

que regulou e adequou procedimento para pagamento de Requisições de Pequeno 

Valor (RPV) decorrentes de condenação do Estado a pagamento de sucumbência 

advocatícia.  Sendo que foi determinado o pagamento de cinco Requisições de 

Pequeno Valor pelas 1ª e 2ª Auditorias em 2016. 
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6. Portarias 

Com base no artigo 14 do Regimento Interno do Tribunal Militar 

do Estado, foram expedidas pela Corregedoria Geral 24 portarias em 2016, 

conforme relação descriminada abaixo: 

01/2016 15/01/2016 
DJE 5.712 

Elogio de Magistrada titular da Auditoria de 
Passo Fundo, pelo trabalho desenvolvido 
naquela Auditoria, destacando-se na manutenção 
dos indicadores de gestão.  

Drª.  Mariluce 

02/2016 18/01/2016 
DJE 5.713 

Elogio de Magistrada da 2ª. Auditoria de Porto 
Alegre, por ter realizado, durante o segundo 
semestre de 2015, o maior número de pautas 
junto aos processos em curso naquela Auditoria 

Drª. Dione 

03/2016 19/01/2016 
DJE 5.714 

Elogio de servidor da Corregedoria Geral por ter 
durante o exercício de suas atividades com 
dedicação e esforço necessário para a 
excelência do seu trabalho. 

TC RR Osvaldir 
Costa da Rocha 

04/2016 20/01/2016 
DJE 5.715 

Elogio de servidor da Corregedoria Geral, por ter 
durante esse período auxiliado com eficiência e 
eficácia, em particular no gerenciamento das 
rotinas junto ao 1º grau.  

1º Ten RR Kelbel 
Silveira 

05/2016 21/01/2016 
DJE 5.716 

Elogiar a funcionária por ter durante o período em 
exercido, auxiliado com eficiência/eficácia, em 
particular no gerenciamento das rotinas de 
arquivamento dos feitos/processos (SEGA) 

Carla Regina de 
Souza Risch 

06/2016 21/01/2016 
DJE 5.716 

Elogio de servidor da Correg. G.por ter durante 
esse período, auxiliado com eficiência/eficácia,   
na chefia do Arquivo Judiciário Militar.  

1º Ten RR Alvori 
Antonio Flores 

07/2016 22/01/2016 
DJE 5.717 

Elogiar o Cel RR. por ter durante esse período de  
exercido com eficiência/eficácia, o cargo de 
Secretário na Corr.G.  

Cel. RR Carlos 
Roberto Bondan 
da Silva 

08/2016 25/01/2016 
DJE 5.718 

Elogio dos servidores das Auditorias JME-RS, 
pelo trabalho colaborativo prestado a Cor-G, 
durante o período. 

Estevão de Barros Jacques, 
Márcia Denise Vogado Lima, 
Adriana Deise Andrade de 
Araújo, Carla Elisiane Antunes 
Garlet,  

09/2016 26/01/2016 
DJE 5.719 

Elogio dos magistrados do 1º grau da JME, pelo 
trabalho colaborativo prestado a Cor-G, durante o 
período 2014/2015. 

Dr(s). e Dra(s). Francisco José de 
Moura Müller, Karina Dibi Kruel do 
Nascimento, Alexandre Aronne de 
Abreu,  Dione Dorneles Silva,  Eliane 
Almeida Soares, Viviane de Freitas 
Pereira,  Mariluce Dias Bandeira. 

10/2016 26/01/2016 
DJE 5.719 

Designação de magistrado da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dr. Francisco José 
de Moura Müller 

11/2016 29/01/2016 
DJE 5.722 

Designação de magistrado da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dr. Francisco José 
de Moura Müller 

12/2016 10/02/2016 
DJE 5.727 

Designação de magistrada da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dra. Karina Dibi 
Kruel do 
Nascimento  
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13/2016 1º/03/2016 
DJE 5.741 

Designação de magistrada da Aud. Sta. Maria, 
para exercer, cumulativamente, a jurisdição plena 
na Auditoria Militar de Passo Fundo. 

 
Dra. Eliane 
Almeida Soares 

14/2016 04/05/2016 
DJE 5.785 

Designação de magistrada da Aud. de Sta. Maria, 
para exercer, cumulativamente, a jurisdição plena 
na Auditoria Militar de Passo Fundo. 

Dra. Viviane de 
Freitas Pereira 

15/2016 24/05/2016 
DJE 5.799 

Designação de Magistrada da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dra. Karina Dibi 
Kruel do 
Nascimento 

16/2016 15/06/2016 
DJE 5.814 

Designação de Magistrada da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dra. Karina Dibi 
Kruel do 
Nascimento 

17/2016 04/08/2016 
DJE 5.850 

Designação de Magistrada para, excepcionalmente, 
prestar jurisdição nos autos do Proc.Civil nº 296-
94.2016.9.21.0003, da Auditoria de Sta. Maria, em 
substituição às magistradas daquela Auditoria que se 
julgaram suspeitas para atuar no presente feito.  

Dra. Mariluce Dias 
Bandeira 

18/2016 18/08/2016 
DJE 5.860 

Designação de Magistrada da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dra. Karina Dibi 
Kruel do 
Nascimento 

19/2016 31/08/2016 
DJE 5.869 

Designação de Magistrada da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dra. Karina Dibi 
Kruel do 
Nascimento 

20/2016 01/09/2016 
DJE 5.870 

Designação de magistrada de Santa Maria para 
exercer jurisdição plena na Auditoria de Santa 
Maria. 

Dra. Viviane de 
Freitas Pereira 

21/2016 06/09/2016 
DJE 5.873 

Designação de Magistrada da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dra. Karina Dibi 
Kruel do 
Nascimento 

22/2016 13/10/2016 
DJE 5.897 

Designação de Magistrada da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dra. Karina Dibi 
Kruel do 
Nascimento 

23/2016 07/11/2016 
DJE 5.913 

Designação de Magistrada, para, de acordo com 
Provimento nº 31/2015, exercer a jurisdição plena 
na Auditoria Militar de Santa Maria 

Dra. Eliane 
Almeida Soares 

24/2016 07/11/2016 
DJE 5.913 

Designação de Magistrada da 1ª Auditoria, para 
exercer, cumulativamente, a jurisdição plena na 
2ª Auditoria Militar de Porto Alegre. 

Dra. Karina Dibi 
Kruel do 
Nascimento 

Fonte: CGJM-RS 
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7. Prestação jurisdicional 

7.1. Índice de denúncias, julgamentos, absolvições e 

condenações de oficiais e praças em 2016. 

                                          7.2. Índices de condenações e absolvições em 2016.  

  

PM ABSOLVIDOS E CONDENADOS NO 1º GRAU - JME-RS NO ANO DE 2016 

  
Decisão Absolvidos Condenados 

Auditoria 

  Réus 64 47 

1ª POA % 57,7% 42,3% 
  

  Réus 91 39 

2ª POA % 70% 30% 
  

  Réus 67 34 

Santa Maria % 66,3% 33,7% 
  

  Réus 66 19 

Passo Fundo % 77,6% 22,4% 
  

  Réus 288 139 

Total % 67,4% 32,6% 

Fonte: Dados Forenses das Auditorias Militares 
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7.3. Representação gráfica dos índices de absolvições 

e condenações na Justiça Militar do RS 

7.3.1 – Situação em 2016 
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NÚMERO DE ABSOLUÇÕES E CONDENAÇÕES NAS AUDITORIAS JME-RS-2016 

 

             

Percentuais por Auditorias – 2016 

 

      Fonte: Relatórios Forenses das Auditorias 
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      7.3.2 - Evolução das Absolvições e Condenações no 1º grau 

da Justiça Militar do RS, nos últimos seis anos.  

Quadro quantitativo e seus percentuais de absolvições e condenações, por Auditoria nos 

últimos seis anos. 

 

 

 

 

Quadro evolutivo do número de condenações absolvições nos 
últimos seis anos. 
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Quadro evolutivo do percentual de condenações/absolvições nos 
últimos seis anos. 

 

 

 

 

7.4 – Análise da produtividade da publicação de sentenças 

pelos magistrados do 1º grau da JME.  

 

Analisando o processo evolutivo das absolvições e 

condenações na Justiça Militar do RS nos últimos seis anos, percebe-se que o 

ano de 2012 aparece com o maior número de sentenças (610), (Quadros supra) 

sendo 426 absolvições e 184 condenações, destacando-se a 2ª Auditoria com 198 

sentenças divididas em 131 absolvições e 67 condenações.  

Na sequência, o ano de 2015 totalizou 607 sentenças, sendo 

405 absolvições e 202 condenações, com destaque para a 2ª Auditoria que somou 

167 sentenças, sendo (100 absolvições e 67 condenações). No ano de 2011 

ocorreram 570 sentenças resultantes em 369 absolvições e 201 condenações, 

destacando-se a Auditoria de Santa Maria a com 156 sentenças, sendo (123 

absolvições e 33 condenações). Em 4º lugar está o ano de 2013, com 532 

sentenças distribuídas em: (365 absolvições e 167 condenações), destacando-se a 

2ª Auditoria com 144 sentenças, sendo (98 absolvições e 46 condenações).  Em  5º  
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lugar está o ano de 2014, com 500 sentenças, sendo 344 absolvições e 156 

condenações, destacando-se a Auditoria de Passo Fundo com 148 sentenças, 

distribuídas em (97 absolvições e 51 condenações). E coincidentemente em sexto e 

último lugar está este ano de 2016, cujos dados estatísticos foram computados e 

analisados recentemente, sendo que totalizaram 427 sentenças, com 288 

absolvições e 139 condenações, tendo a 2ª Auditoria realizado o maior número de 

julgamentos, resultando em 91 absolvições e 39 condenações.   

 

Analisando a produtividade judiciária, baseado no número 

de sentenças resultantes em absolvições e condenações nos últimos seis 

anos. 

Considerando que nos últimos seis anos, justamente o ano de 

2016, que está sendo analisado quanto a evolução dos dados estatísticos e feitos 

realizados, aparece com o menor número de sentenças publicadas (427) e, por 

consequência, o menor número de absolvições (288) e condenações (139), 

representando 67,4% resultando em absolvições e 32,6% condenações, definindo o 

ano de 2016 nos últimos seis anos, como o de menor produtividade, conforme 

demonstrativos(Quadros acima).  

Com relação ao baixo número de sentenças que determinam a 

absolvição ou condenação dos réus em 2016, talvez em função de fatores 

influenciadores para tal, como a baixa quantidade de efetivo policial militar, que a 

cada ano reduz consideravelmente com aposentadorias, mortes e saída da 

corporação pelos baixos salários e risco iminente de vida, pois há uma supremacia 

da criminalidade como um todo, numa desproporção com a Brigada Militar, 

enfrentando criminosos que agem em bando e fortemente armados. A reposição dos 

que entram e ínfima em relação aos que saem. Também há de se considerar que o 

efetivo policial militar melhor preparado, instruído e bem orientado, tende a errar 

menos, alem serem conhecedores dos rigores da legislação penal militar. Trazendo 

como conseqüência menos processos, menos julgamentos, absolvições e 

condenações. O que é bom para a Justiça Militar, que assim demonstra sua 

importância, eficiência e eficácia para a Corporação e a sociedade riograndense.  
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8. Conclusão 

Ao término do ano de 2016, primeiro ano da atual gestão a 

frente da Corregedoria-Geral deste Tribunal, procurou-se dar prosseguimento aos 

trabalhos rotineiros, bem como adequar sistemáticas que facilitassem a realização 

dos trabalhos com fluidez e eficácia.  

Como fato positivo em 2016, é com relação às metas do 1º 

grau em 2016 de acordo com as exigências do CNJ, as Auditorias do 1º grau 

saíram-se bem, por exemplo, na Meta (1) das quatro Auditorias apenas uma não 

atingiu a meta de julgar mais processos de conhecimento do que os distribuídos em 

2016, Na meta (4) que determina priorizar as ações penais contra a administração 

pública, dos 72 processos distribuídos, apenas três ficaram pendentes de 

julgamento, e nesta mesma linha seguiram-se as demais, conforme item nº 1.3.1 nas 

páginas de 09 a 12 deste relatório, e neste aspecto certamente houve uma forte 

contribuição para que a Justiça Militar do RS conquistasse o Selo Ouro em 2016.   

Também em 2016 podemos salientar o enfoque maior que foi 

dado a questão da correição dos processos remetidos do 1º grau para 

arquivamento, os quais passaram a ser analisados mais criteriosamente visando 

dirimir qualquer dúvida na efetivação do arquivamento dos feitos e processos 

encaminhados a Corregedoria Geral, e como resultado 12 processos foram alvos de 

representação do Sr. Corregedor Geral encaminhados ao TJM para avaliação e 

julgamento da representação. Salienta-se que em 2016 foram realizadas 1841 

certidões de arquivamento. 

Outro feito importante em 2016, foi que diante do dilema da 

questão prisional que assola o país, o Sr. Corregedor Geral tomou a iniciativa de 

agendar uma reunião como a direção do Presídio Policial Militar em Porto Alegre, 

objetivando conhecer a realidade daquela casa prisional. Após a visita e conversas 

com a direção e os presos, inúmeros foram os questionamentos e reivindicações, 

fazendo-se necessário uma segunda visita, tendo em vista as várias petições 

encaminhadas pelos presos, sendo a maioria delas referentes a execução penal e 

as progressões de regime, as quais foram analisadas e encaminhadas para as 

Auditorias e juízes correspondentes ao processo.     
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Na seara administrativa da Corregedoria Geral, dois servidores 

administram as questões administrativas de controle e conhecimento da 

Corregedoria, referente ao 1º grau, tais como: Escala de plantão dos juízes do 1º 

grau, Plano de férias dos juízes do 1º grau, Reuniões técnicas, Avaliações de 

Estágios, Efetividade, Inspeções in loco, e inspeções virtuais onde em 2016 foram 

consultados em torno de 700 feitos e processos nos quais se destaca a abrangência 

e a efetividade alcançadas pelas inspeções virtuais, o que certamente contribuirá 

para um judiciário mais célere e efetivo.  

No âmbito da transparência, a Corregedoria-Geral, por meio 

das publicações no Site do TJM, onde estão dispostos: Os Provimentos, Portarias, 

Relatórios virtuais, Relatórios Anuais, Escala de Plantão, bem como a publicação 

das certidões arquivamento, contribuiu com o processo de transparência das 

atividades da Justiça Militar, prestando contas e informação à sociedade.         

No campo dos recursos materiais obtivemos grandes avanços 

na valorização do 1º grau de jurisdição, com a disponibilização de novos 

computadores com dois monitores instalados na JME-RS, sobretudo na busca de 

um ambiente mais adequado e salutar para os magistrados e servidores, o que, 

certamente, contribuirá para uma melhor eficácia dos serviços a serem prestados.  

Desta forma, encaminho-nos para mais um ano que culminará 

com o término do biênio dessa gestão 2016/2017, visando para que no final do 

biênio, dentro das atribuições da Corregedoria Geral da JME, se conclua com êxito 

de gestão, evolução e produtividade na Justiça Militar do RS.  

É o relatório que submeto à elevada consideração de Vossa 

Excelência e do Colendo Tribunal de Justiça Militar do Estado. 

 

 Porto Alegre, 06 de março de 2017.  

 

AMILCAR FAGUNDES FREITAS MACEDO 
Juiz - Corregedor-Geral da JME   


